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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 9.044 DE 28 DE ABRIL DE 2020.
ALTERA AS LEIS Nº 2.597/1980, 2.762/1981 E 7.394/2007 E REVOGA DISPOSITIVO DA LEI Nº 2.846/1981.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O artigo 1º da Lei nº 2.597 de 17 de setembro de 1980, que “Dá denominação a via pública - Rua Guarapuava”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Passa a denominar-se Rua Guarapuava a Rua 04 (quatro) do Bairro Aeroporto Industrial e seu prolongamento trecho da Avenida C (cê) entre as quadras 27 a 35 (vinte e sete a trinta e cinco) do Bairro Interlagos I (um) que se inicia na Avenida Padre Teodoro Ground entre as quadras 08 (oito) e 09 (nove) do Bairro Aeroporto Industrial e termina na Avenida do Contorno entre as quadras 27 e 35 (vinte e sete e trinta e cinco) do Bairro Interlagos I (um).”

Art. 2º O artigo 1º da Lei nº 2.762 de 09 de julho de 1981, que “Dá denominação a via pública - Rua Minas Novas”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Passa a denominar-se Rua Minas Novas a Rua 49 (quarenta e nove) do Bairro Interlagos II (dois) e trecho da Avenida C (cê) entre as quadras 21 (vinte e um) a 26 (vinte e seis) e quadras 36 (trinta e seis) a 41 (quarenta e um) do bairro Interlagos I (um) que se inicia na Avenida Prefeito Alberto Moura entre a Praça Germiro Ramos de Oliveira e quadra 27 do bairro Interlagos II (dois) e termina na Avenida do Contorno entre as quadras 26 (vinte e seis) e 36 (trinta e seis) do Bairro Interlagos I (um).”

Art. 3º O artigo 1º da Lei nº 7.394 de 08 de março de 2007, que “Denomina via pública no Município de Sete Lagoas de Rua Cleto Verdolin e dá outras providências”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Rua Cleto Verdolin a atual Rua G (gê) do Bairro Canadá II (dois) e a Rua 24 (vinte e quatro) conhecida como Rua Carmelita do bairro Canadá I (um), que se inicia na Rua Isolina Campos entre a quadra 01 (um) e 10 (dez) do Bairro Canadá II (dois) e termina na Avenida Raimundo Geraldino Fonseca entre a quadra 13 (treze) e Área 09-A (nove - a) do bairro Canadá I (um).”

Art. 4º Ficam revogadas as disposições da alínea “b” do inciso VI da Lei nº 2.846 de 28 de setembro de 1981, que “Dá denominação a vias públicas.”

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 28 de abril de 2020.
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